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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.883, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
1.064, de 03 de setembro de 2019, fica aberto crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 104.000,00 
(cento e quatro mil reais) destinados a suplementação das 
seguintes dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.608.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 070: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$ 18.000,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 130: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	      R$ 10.000,00

02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 175: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$ 20.000,00

Ficha 176: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	       R$   6.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.361.0150.2048.0000 Manutenção do Transporte Escolar

Ficha 259: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
	                  R$ 21.000,00

Ficha 261: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	       R$   7.000,00

12.365.0160.2050.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 ano

Ficha 282: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais				  
	                  R$ 22.000,00

TOTAL GERAL ...............................................................   R$ 104.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

Ficha 153: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público	
	                  R$ 35.000,00

10.304.0120.2033.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde

Ficha 167: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física		
                  R$ 24.000,00

02.10. Secretaria Municipal de Educação

12.306.0142.2042.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha 
Piloto

Ficha 218: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 15.000,00

12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar – Ensino Fundamental Ciclo I

Ficha 227: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$ 12.000,00

12.306.0142.2044.0000 Merenda Escolar – Creche Municipal

Ficha 231: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   3.000,00

12.306.0142.2045.0000 Merenda Escolar – Pré-Escola Municipal

Ficha 235: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   3.000,00

12.365.0160.2051.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal

Ficha 292: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
	                  R$   5.000,00

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

23.695.0241.2056.0000 Manutenção do Desenvolvimento do Turismo

Ficha 318: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica		                    R$   7.000,00

TOTAL GERAL ...............................................................   R$ 104.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
979/2018 (LDO/2019) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 04 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita
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Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Dispensas

Resumo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
para Publicação
Assunto: Dispensa de Licitação – 
Art. 24 – Inciso II – Lei Federal nº 
8666/93.

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico 
do veículo “MICRO-ÔNIBUS – MERCEDES-BENZ 
- LO 812 - Placa - DJM-1497”, com o fornecimento de 
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária e 
aquisição de peças para realização do conserto, para 
atender o Transporte Escolar do Município.

Decisão: À vista das justificações, “RATIFICO” a 
dispensa, e autorizo a contratação dos serviços e aquisição 
das peças para o conserto, devido à necessidade de 
atender a Secretaria Municipal de Educação.

Fonte do Recursos: ESTADUAL

Indiaporã, 16 de setembro de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 102/2019

Processo Licitatório nº 088/2019

Dispensa de Licitação nº 037/2019

Atos Administrativos

Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Secretária Municipal de Saúde de Indiaporã convida 

e incentiva toda a sociedade civil organizada com 
atuação e sede nesse município, bem como os demais 
munícipes a participarem da Audiência Pública, junto ao 
Conselho Municipal de Saúde, Comitê de Mobilização 
para o Controle de Dengue, Sala de Situação da Dengue, 
Vereadores desta Municipalidade a ser realizada no dia 
26/09/2019, às 19:00 horas, na Câmara Municipal de 
Indiaporã, a Rua José Scapin, Quadra 12 nº 21 com o 
propósito de promover a transparência da Gestão em 
Saúde, através da participação popular. Apreciação dos 
relatórios de aplicação dos recursos financeiros e da 
prestação dos serviços aos usuários do SUS, no período 
de 01/05/2019 à 31/08/2019, segundo quadrimestre do 
ano 2019 e Prestação de Contas do Contrato de Gestão 
da ACSBI.

Indiaporã-SP, 12 de setembro de 2019.

FERNANDA DOS SANTOS SILVA

Secretária Municipal de Saúde



 	 Terça-feira, 17 de setembro de 2019			   Ano IV | Edição nº 668			   Página 4 de 4

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

								      
Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
www.Indiaporã.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  X 

 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através de sua 
Prefeita e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, “CONVOCA” 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo nº 002/2018, 
homologado e publicado na edição nº 540 – Ano IV, dia 21 de janeiro de 2019 no DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – www.indiapora.sp.gov.br, páginas 2 a 4 para a função de Professor de 
Educação Básica, a comparecerem  na EMEF  OTHAYDES  LUIZ  ARANTES, com endereço a rua Faustino 
Moreira Gonçalves nº 1.273 – Indiaporã – SP – no dia 19 de setembro de 2019, às 09h00min, para 
participarem da sessão de atribuição de aulas de oficinas  de Inglês  em substituição da professora 
KELLEN MATOS DE ASSIS de licença saúde de 60 (sessenta) dias,  a partir do dia 9/9/2019, para o ano 
letivo de 2019, as que forem atribuídas aulas serão contratadas temporariamente de acordo com: os 
artigos da Lei Complementar nº 006/2009, de 8 de outubro de 2009 e Resolução nº 001/2018, de 22 
novembro  de 2018, segue abaixo relação dos(as) candidatos(as) convocados(as) para a atribuição em 
ordem classificatória. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INGLÊS 
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

    
23753-7 ILTON ROGERIO CAMPOS 070515768-79 10 

    

QUADRO DE AULAS E HORÁRIORIOS 

4 AULAS DE INGLÊS – Escola OTHAYDES 
QUINTA-FEIRA 

12h00min às 12h50min INGLÊS (1ª A) 
14h30min às 15h20min INGLÊS (4º A) 
 

SEXTA-FEIRA 
13h40min às 14h30min INGLÊS (4º A) 
14h30min às 15h20min INGLÊS (4º A) 

A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está condicionada ao 
número de vagas abertas e desistência dos candidatos melhores classificados.  

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência.  

A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das 
afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar de entrar em 
exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo. 

    
Indiaporã-SP, 17 de setembro de 2019. 
   

 
 

– MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA – 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 
Prefeita 
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